LEI Nº 183 DE 05 DE ABRIL DE 1968

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A ADQUIRIR POR COMPRA, MÁQUINA RODOVIÁRIA.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
É o Senhor Prefeito Municipal autorizado a adquirir por compra, diretamente do fabricante, ou distribuidor exclusivo, para serviço de construção e conservação de estradas do Município, através de contrato, com cláusulas de reserva de domínio cessão dos direitos da mesma, a ser firmado pela firma vendedora “UBER-WARCO DO BRASIL S/A2 – INDÚSTRIA E COMÉRCIO, Mogi das Cruzes, São Paulo, para fornecimento de uma Motoniveladora “HUBER WARCO” modelo 10-D, no valor de NCR$ 132.000,00 financiada em até 30 meses.

Artigo 2º - 
É a Municipalidade autorizada, ainda, a participar, com interveniente, na operação de financiamento ao vendedor, a ser realizada com o Agente Financeiro do FINAME firmando contratos, aceitando cláusulas, assumindo os ônus dos encargos financeiros da operação emitindo Notas Promissórias, nos valores dos referidos encargos, a favor do Agente Financeiro do FINAME, aceitando títulos emitidos pelo vendedor, no valor principal da operação.

Artigo 3º - 
A Prefeitura Municipal de Salvador do Sul dará, em garantia do financiamento, sob a forma de penhor, parcelas da quota do ICM (Imposto de Circulação de Mercadorias) assim como constituirá o Agente Financeiro do FINAME como procurador do Município, em causa própria, para o fim especial de receber do órgão arrecadador  competente as parcelas do ICM, até o limite das obrigações contraídas no contrato de financiamento com o Agente Financeiro do FINAME.

Artigo 4º - 
O Poder Público Municipal deverá fazer constar dos orçamentos municipais futuros, verbas específicas para resgate dos compromissos assumidos no contrato de financiamento, firmado com o Agente Financeiro do FINAME e o vendedor do equipamento adquirido pela Prefeitura.

Artigo 5º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 05 de abril de 1968.

                                                                                         ___________________________

                                                                                 JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                                PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se
